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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2666

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em dívida ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
regularize.pgfn.gov.br.



 
24 de Abril de 2025

Brasília - DF

Página 3 de 6

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

FERNANDA TEIXEIRA DE SOUZA DA PIEDADE ***.831.***-** MOMENTO PRA TI CONFEITARIA AFETIVA LTDA 30.339.558/0001-67 912982560

CELIA MAGNA DOS SANTOS NARDE ***.449.***-** CASARAO RESTAURANTE ESPERA FELIZ LTDA 18.704.298/0001-86 913153925

LUCAS DE SOUSA OLIVEIRA ***.502.***-** LUCAS & FABIANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 35.808.158/0001-77 912512155

LEIDIANE DE OLIVEIRA ***.778.***-** LEIDIANE DE OLIVEIRA CORRETAGEM DE IMOVEIS 
LTDA

42.516.486/0001-65 912555930

FRANCISCO BENEILDO ARRUDA ***.942.***-** HEFESTO NEW J.S.E. ASSESSORIA E EMBALAGENS 
LTDA

42.103.442/0001-03 913053221

LEIDEJANE CASSIA DE ALMEIDA FONSECA ***.718.***-** FASCINIO DA LUZ ARTIGOS DE ILUMINACAO LTDA 34.721.537/0001-62 913076986

TANIELE ANDRETTI ***.363.***-** TANIELE ANDRETTI LTDA 42.502.979/0001-46 913025306

FELIPE NATAN FERRARI ***.684.***-** FELIPE NATAN FERRARI LTDA 29.616.892/0001-31 913179540

JADJANE CRISTIANE DA SILVA SANTOS ***.518.***-** JADJANE CRISTIANE DA SILVA SANTOS LTDA 48.883.187/0001-45 913317840
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

EMMANUEL DE CAMPOS VIEIRA ***.044.***-** ECV COMERCIO DE BOLSAS, CALCADOS E 
ACESSORIOS LTDA

13.306.585/0001-14 913517141

RODRIGO NUNES DIAS ***.302.***-** GRAZIELE FALLEIRO & CIA LTDA 26.340.967/0001-06 934516524

MARCIA ANDRADE DA SILVA ***.822.***-** M A SILVA COMBUSTIVEIS LTDA 39.452.158/0001-38 934604370

CARLOS EDUARDO PAZ MARTINEZ ***.681.***-** CAD STANDS PROMOCIONAIS S/S LTDA 55.035.042/0001-50 934617987

ROMARIO JOSE DE OLIVEIRA ***.901.***-** CENTRO AUTOMOTIVO DESIGN LTDA 04.834.911/0001-75 934628394

MARIA DA GLORIA LIMA TEIXEIRA ***.610.***-** TODA TUA JEANS LTDA 25.102.315/0001-70 914201485

ELIANE COSTA SILVA VIEIRA ***.461.***-** ECV COMERCIO DE BOLSAS, CALCADOS E 
ACESSORIOS LTDA

13.306.585/0001-14 913580253

ANGELITA DE ABREU BOVO ***.249.***-** ITAIBA PROD. COM.E EXPORT. LTDA 48.401.119/0001-00 913724118

ODAIR JOSE ANDRADE BARBOSA ***.831.***-** ODAIR JOSE ANDRADE BARBOSA LTDA 26.137.477/0001-07 914078103

SANTOS DENEZIO VIEIRA ***.959.***-** VANDO E SANTOS COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA

10.610.712/0001-86 914236145

GISLAINE ZANINI RACHO ***.854.***-** TZR TRANSPORTES LTDA 31.260.749/0001-00 914433745

THIAGO SANTOS GUIMARAES ***.961.***-** BORGES & GUIMARAES EMPREENDIMENTOS LTDA 47.803.660/0001-74 912516796

ANTONIO LIMA DA PAIXAO ***.398.***-** VRIDES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 19.295.474/0001-36 912869919

PEDRO DEIVID DOS SANTOS ZANOTELLI ***.422.***-** SUPER MERCADO FERRARI LTDA 43.114.516/0001-70 890823719

JERONIMO MANOEL ANICETO TEIXEIRA ***.575.***-** ROOTEC COMERCIO E MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO LTDA

23.201.184/0001-53 912397778

JOSE VINICIUS SANTOS VIANA ***.627.***-** DISTRIBUIDORA PAPALEGUAS LTDA 32.843.907/0001-09 913059590

ROBERTO PEDROZO ARCE ***.409.***-** EMPREITEIRA P.A LTDA 42.205.067/0001-02 913277453

ROBERTA MARTINS DE BARROS SANTOS ***.828.***-** MARTINS E SOUTO ALIMENTOS LTDA 09.531.876/0001-39 934487964

ADRIANA VIEIRA SANTOS DA SILVA ***.565.***-** CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES SAO 
CRISTOVAO LTDA

37.893.484/0001-55 934508956

RENATA BIATRIZ PEREIRA MACIEL ***.123.***-** L R MACIEL ARMAZEM LTDA 40.496.066/0001-39 934547039

LUIZ EDUARDO AZEVEDO PEREIRA MOREIRA ***.553.***-** LED CENTRO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 35.002.772/0001-47 934598740

PATRICIA APARECIDA PENQUIS FRANCISCO ***.635.***-** SPEED CAR MULTIMARCAS LTDA 41.353.864/0001-74 913819847
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

ANTONIO ELMAR PEREIRA DA SILVA ***.685.***-** AGUIA ABW CONSTRUTORA LTDA 52.971.683/0001-28 934622631

ELISA REGINA DA CUNHA SILVA ***.617.***-** USINAGEM HR LTDA 13.737.254/0001-39 934413119

MARCOS VINICIOS SANTANA SAO JOSE ***.627.***-** GESSO NOVO AMBIENTE LTDA 37.741.235/0001-44 934413227

RENATO ARAUJO MOTA ***.571.***-** COMERCIAL HD DIVISORIAS LTDA 32.692.794/0001-98 934494826

RAPHAEL ALVES COELHO ***.070.***-** ALLUMIX DISTRIBUICOES LTDA 37.666.119/0001-08 934586546

WALLACE FLAVIO CARDOZO ALVES ***.518.***-** ALIMADI CONSTRUTORA LTDA 45.176.981/0001-60 934598628

PABLO SOARES DE ALVARENGA ***.684.***-** W. P. SERVICE LTDA 46.906.983/0001-20 934618000

HELIA YOKO YABUNAKA IKEDA ***.760.***-** IKEDA E YABUNAKA MULTIMARCAS LTDA 03.205.485/0001-48 934641774

LADIR MENDES JUNIOR ***.503.***-** LADIR MENDES JUNIOR & CIA LTDA 06.195.444/0001-06 912724130

ADRIEL EMERSON LANG ***.877.***-** ADL DISTRIBUIDORA DE GESSO LTDA 41.427.551/0001-13 912899740

RENATA ELIAS DA SILVA ***.769.***-** TROPICAL PIZZAS 1986 LTDA 51.992.093/0001-19 912716006

ELIAS FERNANDES ***.640.***-** TRANSLUNAT TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 21.027.708/0001-06 913469612

JAIR ZEILINGER ***.222.***-** JAIR PNEUS E TRANSPORTES LTDA 10.332.592/0001-00 914055648

ROSIANE WANDERLEY FERREIRA ***.547.***-** PELLE SUAVE LTDA 39.980.277/0001-63 934631240

RAFAELA CAROLINE SETNARSKI ***.461.***-** FERRO VELHO RIBAS COMERCIO DE PECAS USADAS 
EM GERAL LTDA.

41.733.499/0001-23 913265920

ALEXSANDER SABINO RONCHI ***.411.***-** SHEIK DISTRIBUIDORA LTDA 39.943.070/0001-19 914404263

MARCOS VINICIUS LOURENCO PIRES ***.896.***-** LOURENCO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA

32.464.647/0001-60 934650472


